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GOVERNO DO ESTADO DO AHAPÁ 

DECRETO (P) N9 0951 de 30 de maio de 1989 

O Govern:Jdor do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pe lo artigo 14, § 29 do Ato das Ois 
posições Constitucionais Transitórias da Constituição Fede 
ral de 05 . 10.88, combinado con o artigo 26, da Lei Comple:
mcntar n9 41, de 22 . 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Des i gnar as pessoas abaixo relacionadas para 
constituírem a Comi ssão encarregada de Coordenar a part1c1 
pação do Amapá na Festa dos Es t ados, a realizar-se em Bra:
s ília- DF. 

Pre sidente Nestle rino dos Santos Valente 
Secretário de Administração 

Membro Gilvandro Itamara Ribeiro Filho 
:J Edilson Borges de Oliveira 
:I Eliana Aparec ida de Araújo Barboza 
: Zilah Dut ra Pereira 
: Raimundo Nonato de Araújo Filho 
: \Jnlter da Silva Pacheco 
:1 Paulo Ara~jo de Oliveira 
: Elisabeth Gonçalves da Costa 
: Ademir Coutinho 
: Iris Celeste Cavalcante 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

~lacapá-(AP), em 30, de maio de 1989 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO D-0 ESTADO DO AHAPÁ 

DECRETO (P) N9 0952 de 30 de maio de 1989. 

O Gov~rnadori d? Estado do ~apá, usando das atribuiçÕ~s 
que lhe sao confer1das pelo art1go 14 , § 29 do Ato "das D1s 
posições. Constitpcionais Transitórias da .Constituição Fede 

!l.r . 
Auditor do Governo do Estado 
Jose VER!SSIMO TAVARES 

Secretário de Educação e Cu ltura 
Prof. PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Agricultura 
ALCIONE HARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Secretário de Segurança Pública 
LUIZ DA CONCEIÇÃO P. GÚES DA COSTA 
Secretário de Saúde 
FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA ...... 

r a l de 05/10/88, combinado com o artigo 26 da Lei Comple -
mentar n9 41 de 22/12/81, e tendo em vista o que consta do 
Processo n9 28760 .001660/89-GABI, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar OBERON SANTOS DE ~NSO FLEXA , ocu
pante do emprego de Agente Administrativo, código LT-SA-
701, classe "Especial", referência NH- 32, da Tabela Perma
nente do extinto Território Federal do Amapá, lotado na 
Secretaria de Educação e Cultura-SEEC, para em substitui -
ção c GERALDO ~lONÇÃO DE LH~, compor a Comissão de lnqueri 
to Administrativo , instituída pelo Decr~to (P) n9 0589, de 
31 de março de 1989 , publicado no Diário Oficial do Estado 
do Amapá de n9 0068, de 12 de abril de 1989. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique- se. 

Macapá- AP, em 30 de maio de 1989 . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVER~10 DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0954 de 31 de maio de 1989 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo artigo 14, § 29 do Ato das Ois 
posições Constitucionáis Transitórias da Constituição Fede 
ral, combinado com o artigo 26 da Lei Complementar n9 41 ~ 
de 22.12.81 e t endo em vista os termos do Ofícion9046/89-

. SEAG, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar IRENE PELAES DOS SANTOS NERY, do c ar 
go em comissão de Che fe da Divisão de Apoio Administrativo 
código. DAS-101.1, da ·Secretaria de Agricultura do Estado 
do Arnap'á. 

Art. 29 - Revogam-se as di sposições em contrário. 
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~acapá-AP, em 31 de maio de 1989 . 

,\LFREDO AUGUSTO ~\!-tALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substi t uto 

f.OVE RNO DO ESTADO DO Ac!APÁ 

DECRETO (P) N9 0955 de 31 de ma i o de 1989 . 

O Governador do Est11do do Amap.i, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo ar t i eo 14, § 29 do Ato das 
Di spo sições Constitucionais Trans itória s da Const i tuição 
federal, combinado com o ar ti go 26 da Lei Complementar n9 
41, de 22 . 12.81 e tendo em vista os termos do OfÍcio n9 
046/89- SEAG , 

RE SOLVE : 

Art . 19 - :-lomear LUIZ ROBERTO DA COSTA ALVES, para c
exercer o cargo em comissão de Chefe da Divi são de Apo io 
Administrativo , código DAS - 101 . 1, da Secretaria de Agricul 
tura do Estado do Amapá. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em cont rári o. 

'!acapá:-Ap, em 31 de ma i o de 1989 . 

ALfREDO AUGUSTO RA~!AI.IIO DF. OLIVEIRA 
Governado r Substit ut o 

GOVERNO DO ESTADO DO A.'!APÁ 
SECRETARIA DE AD~IJ ~I STRAÇÃO 

PORTARIA (I') :-1'! 223/89-SEAD . 

~ SECRF.T.J\RlO DE AD~!INISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
,\1aa na, us3ndo das atr i buiçÕes lega is , confe ridas pelo De -
e r eto (:\) n9 0005 , de 22 de : feve rei ro de 1989 e tendo 
em vi s La o que cons ta do Processo n9 28800 . 0000 15/89- SOSP, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Suspende r, no periodo de 06/03/89 a 05/03 I 
9 1, o con trato de trabalho fi rmado entre o Governo do ex -
t into Teni LÓrio Feder.1l do Amapá, e .1 scrv i dor n iO'llZJ:: 
SO!jZA OLIVET~\ , ocupante do emprego de Datilógrafo, código 
I.T- SA- 702, classe "C", referência :\~!- 2 5 , da Tabela Perman
te do ext into Terri t óri o, lotada na Secretaria de Ob r as e 
Se rvi ços PÚblicos- SOSP. 

Art . 29 - Rcvo~am-se as di spos i ções em contrário . . 

Dê- se ciência, cumpra-se c publique-se. 

G.-\lll:'IETE DO SECRETiiRJO DE ,\O~Il:'IISTRAÇÃO, em '!acap.i-Ap , 
03 de ma io de 1989 . 

NESTLERl~O DOS Si\:'ITOS VALENTE 
Secretário de Administração 

GOVER:-10 DO ESTADO DO i\~11\Pii 
SECRETAWiA DE AD>ll NISTRAÇÃO 

PORTARIA ( P) N9 224 /89- SE.\D . 

O SECRETÁRIO DE AD~1INISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando das a t ribuições legais , confe r idas pelo De -
ereto (N) n9 0005 , de 22 de fevereiro de 1989, e tendo em 
vista o que consta do Proce sso n9 28790 .003185/89- SEAD, 

RESOLVE : 

Art. 19 - REHOVER o servidor IRANILDO SANTOS GOMES 
ocupante do emprego de Admin i strador , códi go LT- NS- 527 , 
classe "A", refe r ênc ia NS- 05, da Tabe la Especial do ex t in
to Te rritório Feder al do Amapá , lotado na Secretaria de 
Saúde-SESA , pa ra a Secretar i a de Administração- SEAD. 

Art. 29 - Revogam- se as d i spos iç~e s em contrár i o. 

Dê-se ciência, Cumpr a-se c Publique- se . 

GAlllNETE DO SECRETÁRIO DE ADHlt'iiSTRAÇÃO , em ~1acápá-Ap, 
03 de maio de 1989. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretirio de Adminis traçio 

CÜI!F.Ri~O DO ES-ADO DO AMAPÁ 
SECRETARI A 0[ ADMINISTRAÇÃO 

PORTAC\If.. l P) . ~ 22'J/fJ'::J- SEfliJ . 

O SEr:nE · f •. c;w DE 1\D':IIi iXS T"/\ÇÃO do Covol' no do Es tc:do do 
Am;:;p.1 , "'sando dus ;:; Lr'ibCJiçÕes lojais , conferioas pelo Do 
ereto ( · l) '1° QiJL)'-, , de :::';:' de fcvPl'ciro de 1989 , e tendo em 

vis Lo o que cans ::a do OfÍc i. o ,, !J.lilil/'J•j- CC, 

fl[SOLv[ : 

Ar L. 1"- rc:l?.iõ l' rcvorte1· ' r epartição d e origem, a servi 
doro ~i.rJUf; '":: 'IAZ;\ê'\L SOJ:P. Cf,\JALC/I,'HE , ocupante do e·npre!,;O 

::Je ProfesSG\' de Ensina de 1° c 20 Gru:;s , cód::.t]a Lf- r,'-601 , 
closse "C" , re f e r ênci a 4 , da rabo l a Pennanen ::e da ex tint.a
ferr i ~Ório Federal do Amapá , l o tada na Secre taria tlc Ecluc!: 
ção e Cul ~ul'a-SEEC , que se encontr ava à dispos i ção do Pro
Fel t:uro ·::unici.pbl el e C<olçoene . 

1\n . :C"- flevo!]Jm-se as dispasi:;Ões om con tt'.:lria . 

Dê- se c:ência , cu~pra-se e publique-se . 

GABr~E íE DO SE mE . i-RIO DE Ammns TRAÇÃU I em Mr.capá- A0 • 

05 de maio de L'D'J . 

' JESTLERI NO DOS SNJTOS Vf1LE'J TE 
Socret:ária d e f1dminis traç::Ía 

: .o~ E::.'JfJ DO E'S I ADll DO 1\ ','11\=>Á 
SECR[ ;/\ílTA DE ADVJ.tHSTR/\ÇÃO 
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O .SECRETÁRIO DE ADMHJISTRAÇÃO do Governo de Estado do 
Amapá, usando das atribuiçÕes legais , conferidas pelo De 
ere to (N) nº 0005, de 22 de fevereiro de 1989, e tendo em 
vista o que consta do OfÍcio nº 0342/89-CG, 

RESOLVE : 

Art . 1º - Fazer reverter a repartição de origem , o ser 
vidor JONAS DE SOUZA CAVALCANTE, ocupante do emprego de 
Agente de Atividades Agropecuárias , cÓdigo NM-801, classe 
"Especial" , r eferência NM-30, do Quadro Permanent e do ex
t into Território Federal do Amapá , lotado na Secretaria de 
Agricultura-SEAG, que se encontrava à disposição da Prefe~ 
tura Municipal de Calçoene-PMC . 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique- se . 

GABINETE DO SECRETÁR:O DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá-AP, 
D5 de maio de 1989. 

NESTLERI NO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
·SECRETARIA DE AO MINIS TRAÇÃO 

PORTARIA (P) Nº 231/89- SEAD . 

O SECRETÁRIO DE ADMHJISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando das a tribu:.çõ·es l egais , conferidas pelo De -
ereto (N) n2 0005 , de 22 de fevereiro de 1989 e tendo - em 
vista'o que consÇa do Processo nº28790 ,002272/89-SEAD, 

RESOLVE : 

Art . 1º - Suspender, no per Íodo de 01 de abril de 1989 
a 01 de abril de l990t o contrato de trabalho firmado e~ 

tre o Governo do extinto Ter r itÓrio Federal do Amapá e a 
servidora LUCINETE GONÇALVES BARBOSA , ocupante do emprego
de Agente Administrativo, cÓdigo LT-SA- 701, classe "A", re 
ferência NM-19 , pertencente a Tabel a Permanente do extint; 
Território, l otada na Secretaria de Promoção Social-SEPS . 

Art . 2º - Revogam-se as di. sposiçÕes em contrário . 

Dê-se ciência , cumpra-se e publique-se . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá- AP , 
05 de maio de 1989. 

NES-LERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA ( P) Nº 234/89- SEAQo. 

O SECRETÁRI O DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá , usando das atribuiçÕes que lhe são l egais e , 

- CONSIDERANDO teor do OfÍcio nQ 0595/89- 0CG/SEAD no 
qual estipula o prazo até o dia 15/04/89 , para que a firma 
CLAUDIOMAR ROSA DA SILVA atenda aos seus compromissos ati
nentes ao fornecimento • de gêneros de ai imentação , prove~i 
entes da TP nº 003/89-CPL/SEAD; 

- CONSIDERANDO que o não cumprimento das condiçÕes aci 
ma , causou sérios problemas para o suprimento dos p~duto~ 
às Secretari as do Governo; 

- CONSI DERANDO , finalMente , as disposiçÕes contidas no 
CapÍtul o IV - DAS PENALI DADES , art . 73, ~nciso II do De -
ereto Lei n2 2 . 300/85, de 21 de novembro ; de 1985, -

RESOLVE: 

Art. 12 - ;Suspender a r eferida Fi rma· pelo prazo de 01-

(UM) -ano, a contar de 17/04/89, de participar de todas as 
LicitaçÕes a serem realizadas pela Administração do Amapá • . 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 
Dê-se ciência , cumpra- se e publique-se . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá-AP , 
08 de maio de 1989 , 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

PORTARIA (P) Nº 166/89- DP/SEAD . 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri 
buições que l he são conferidas por del egação de competên: 
cia , através do Decreto (E) n2 041 , de 14 de outubro --de 
1976 , do Exmo, Sr. Governador do ext in:o Território Fede _ 
ral do Amapá e tendo em vista o que consta do Processo - nº 
28780 . 00823/89- SEPS. 

RESOLVE : 

RESCINDIR, a pedido, o contrato de trabal ho entre o Go 
verno do extinto TerritÓrio Federal do Amapá e a servidor; 

'DINAIR DE JESUS NEGRÃO BITENCOURT, ucupan te do emprego de 
Professor de Ensino de 12 e 22 Graus, cÓdigo LT- M-60l ,clas 
se "C", referência 1, da Tabel a Esp~cial do ex tinto Terri: 
tório, lotada na Secretaria de Promoção Social- SEPS, _n;s 
termos do artigo 481, da Consolidação das Leis do Trabal ho 
, a contar de 23. 05 .89 . 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL , em Macapá-AP, 26 de maio 
1989. 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 
Diretor do DP/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretár:.o de administração 

PORTARIA (P) Nº 164/89- DP/SEAD . 

de 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri 
buiçÕes que lh'e são conferidas por delegação de competên
cia , através do Decreto (E.) nº 041, de 14 de out~bro ·d e 
1976 do Exmo . Sr. Governador do extinto TerritÓrio Federal 
do Amapá, tendo em vista o que consta do Processo nº 28790 
.004435/89- SEAD, 

RESOLVE: 

RESCINDIR , sem" j usta causa", o contrato de trabalho fir 
mado entre o Governo do extinto Território Federal do A~ 
pá e o servi dor VALRILENO DO SOCORRO ALMEIDA CAVALCANTE ~ 

' cupante do emprego de Motorista de VeÍ cul os Terrestres c6 
digo LT-TD--902 , classe "A", referência NM-07 da Tabel~ E~ 

. ' 
pecial do extinto TerritÓrio, lotado na Secret aria de Agri 
cul tura- SEAG, nos termos do artigo L81, da Consolidação -
das Leis do Trabalho, a contar de 1? . 05.89, 

DEP~TAMENTO DE .PESSOAL, em Macapá-AP, 24 de maio de 
1989. 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 
Diretor do OP/SEAD . 
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GOVERNO DO ESTADO DO NJAPÁ 

SECRETARIA DE IIDMINT.STRIIÇÃO 

DEPARTAMEN ro DE PESSDIIL 

APROVO: 

NES fLERI \10 DOS SA'HOS VALENTE 

Secretário de 1\dminiscração 

PORTARIA (P) Nº 163/09- DP/SEIID . 

O DIRETOR DO DEPARTA~IENTO DE PrSSO/\L , usundo das n l1"1:_ 

bui çÕes que lhe são conferidas por delcgat; i'ío de comprLên

cia , atr-avés do Decreto { E) n2 Olll,dc 14 de outubro de l~J'?G 
doExmº . Sr. Governador· do ex tinto fer riLÓr io rederal do ~ 
mapá e tendo em vi sta o que constn do Processo n° 28770 . 01 

0812/89-SESA, 

RESOLVE: 

RESCINDIR , por "justa causa" , o contra Lo de t r aiJalho -

firmado entre o Governo do exL::.nw lcrri LÓr io l"edeml do -

Amapá e o servidor DT IICÍUO CfiRLI;s DE \·,~.SCD'lCCLOS , ocupa::_ 

te do empr ego de Datilógrafo , cÓd i yo L -SA-,102 , cl asse " A" 

, referência 'IJM-13 , da fabel ã Pcrmuncnlc do exlinlo íerri

t ório, lotado na Secretaria de SaÚde- SCSA , nos termos do -

artigo 482, l etra " i ", da Consolida:;ão das Leis do Traba -

lho , a con tar de 20 . 04 .89 . 

DEPARTA~NTO DE PESSOAL , em :,\ucapá-1\P , 21i de maio de 

1969 . 

PEDRO AURt LTU p[:~HA fAVARES 

Direlor do DP/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRE TARií\ De SEGURANÇA PÚ3LICA 

DEPilA 1 AMEN i O DE I RÂNSl TO 

POR TAniA Nº 021/ 0J - Ut.l H1\i~-Af-' . 

O Di retor Geral do Departamento de TrilnsiLo do Amapá , 

uso de suas atribuiçÕes : 

no 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame> Pericial do Local do Aci 

dente de Tráfego nº 0005 de OG d e janci ro de EJIH; 

RESOLVE : suspender o direi w cie cli r·ivl.r veículo au Lo 

mo tor de qualquer categor i i:l pelo prd/0 de 01 (um) mês , cl~ 
acordo com o artigo 199 , XIV , § l 0 do RC\IT, do rno tor i s La e. 
F(J\JSO MACHADO SOORINHO , Pron Lunrio n~ llll6131JO--?A , eleve= 

rá ser submetido aos exames exigidos pclu Resol uÇão nº670/ 

87 , em seu artigo 82 , por ter infrinaido os artigos 83 I e 
89 VI do CÓdigo Nacional do í rânsi to, deve pagar as rr.ul tns 

correspondentes . 

COMUNICAR aos clernais Órgãos crn cumprimcn to ao ou C' dis 

pÕem os arügos 30 , II c 169 do Doe . G2 . 1:27 /GU { RC'JT) . 

GI\8INETE DO OIRE fOR CER,~L DO JePAflT Af',1J:N I O DE fRÂNSITO , em 

Macapá-AP, 20 de abril de l 9sc; . 

HERAcLID HUGO DE Oi..!CI'l.O/ CAP . p;,1 

DIRETOR GCRAL DE I RA\!-AP . 

i.JOVERNO DO ê:STADO DO P.MAP.~ 

sEcREoorA oE si:GuRA\JÇA PliLrcA 

DE PAR I At.·li:t\ I U D[ TRÂNSITO 

PORTfiRI •\ Nº 022/S" - DETRN!- AP 

O Di reto r Geral do Depor o:amen ~o J o! r :in si to do Am.:Jpá, no 

uso de suas atribuiçÕes: 

C{)\JSIDERANDD o Laudo de Exame Pcr~ci,Jl do Local do Aci 

dente d e Tráfego n2 0221 de 14 du rnarr,o de 1•709 . 

RESOLVE : suspender o direi Lo de r.li ri;Jil' veículo au lorro 

tor de qualquer cate~oriil pelo prazo de 01 (urn) mês , de ~ 
cardo com o artigo 199 , XIV , § 19 oo RCNl , do motorista 

MARCO A\iTONIO DIAS COSfA , prontuário nQ 139176993--AP,deve

rá ser submetido aos ex ames exiuidos pela Resolução n967Õ/ 

87, em seu artigo 82 , por ter infringido os artigos 83 I , 

IH e tl9 , X\t T do CÓrli uo i~oc i.onul de 1 r âns i Lo , drNc pu~pr 
as mul tas corrr:spondenLes . 

co:JU\jlC/\H iJOS CIUIIldiS Oruãos. ern cumprlrncn co elO q uR Lll.-, 

pÕem os ur liuos :JO , Il c l C. · rJo f)ec . 62 .127 /G'J ( RC'·J I ) . 

GAUHIE I E DU Dlí\E lllil CERAL DO DCPJ\fll me.oJl O OI: . Hf1 ISI fiJ , er:r 

MacapÚ- AP , 21 rJn aiJri 1 de Li'J'i . 

HeRAcLT O I IUGLJ DE QUE !nOZ Cflf' . P!.i 

OTRFTUI\ GER1\L DE ffW~-f1P . 

GDV~RNO DO ES TADO DO /\MAPA 
secne r r,fli /\ oe SECUR/\JIICl\ FlLLICA 

DEPAI1 r AfAEN TO DE H1flJ\JSI I U 

PllR í.AHTI\ ;~n O?J/<J'' - llE IRIVI- 1\P. 

O Dirclor íiP.ral do Ot~Pt..lr't.arncnto Lie Jc,;n~.:.Lo du A:n.:1pá ! . no 

uso de suas nLr i t"!Ldc.Õus : 

CllNSTDERM.OO o Laudo du Exarnc Periciul do Loca l de Aci 

dentes dL) rr.Í I'uoo n'' ~ 07G de 21 de novembro de 19R8 . 

ReSOLVE : suspnnder o dircilo de cl irigir ve{culo du~omo 

~o r de qual que c cn Lcuoria pelo pra?o de 01 ( urn) mê3, t.!e _, 

cordo com o an:iuu l ti , XLV , § 1° do 8C~!- , do mo'.D:"i sta ~ 
Dl:IIALDO DE AL\"CTD/1 W\RIT'IS , prontuário nQ J J•ll~>fl16--l\,; , dE 
verá ser suDmc Li do dOS DXé!mcs exi gi dos pl'la !Resolução n° 

. 670/ 07 , em seu <Jrt·i uo 8? , por ter i nfrLri!Jido o,; ,1rti qos ll3, 

T ' XJJ cJo co'd l. llO• f·'~cl· on J d ·r " · l 1 l t _ " ' i L . c rnns1 .o , c ev~: pagar e.s mu o.s 
corrcsponclen tes , 

CO'AlJIIICAR aos demais Ül"giios crn cumprirrrcn :.o "o qull d LspÕ<)IIl 

os orl.igos 30 , TI e l G'J do Dec . 62 . 127/Gtl (RC'.T) . 

GflBnETe DO JiriEfOR CERAL DO !DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO , cn 
rAacapéÍ- AP, L I LiP allri 1 de 1 'i<J'J . 

!-lt::RÁCLTO Hiir;D 11[ l' UeiROl Cf1P . ."'H 

Ul se fOR CH\IIL ue TRf\r\1-AP . 

GOVERNO DO ESTADO 'oo AMAF'' 

srCRE i ARIA __!! SECURI\\JCA PÚ;l IC~ 
DEPAH I AMCN 1 O DE 'RÂ\Sl TU 

PDri !/\RIA N~ 024 / fJCJ - Dt. ' RN~-P,P 

O Dirr, t or LJ"ral elo OHpocL;-,menLo de lrilnsi '.o do 1\rrue>Ó , no 

uso de suas olribui çÕr.s : 

CO'\!SIDCRA"ll)ll o Lmrdo de exame PL<l'ici.!l ciu Locd d" Ac i 
dentes de 1 ráfeJO n~ 0072 de 05 de feverci1 o de l /tE' . 

RESOLVI. : suso8ndcr o direi~o de diriuir vt..Íc. >lo aut.o·no 

t o r de qualq.JCr ~ . .t.e:ror in pelo pra.to rJc 01 ( ,un} mês, dl -;,; 

cardo r:om o ar\i.IJO n° 1 ' , Xl V, § l º do RC'il , do n;oro: 'LSW 

f\ORER TD DA STLV/\ t.vm:.-rLTSTA , P1·on luÚrio rr'- l'"'lLJil:•h-1\IJ ,

dP.vcrÚ se~-- ~;t Jbmclido no~ cxr;mes P.xi.uldos ::)Ulu r--lcsnlu l~~no rl
0 

670/tJ'l , em srou m·Ugo 02 , oor Ler inl'r i n!)iclo osurtiqos83 , 

1 c 89 , ,;IJ do CÓdi(lo I·Jacton01 de ·;ci':ns: to , d'"!vc pa']élr 

as multas corrcspond!.!nLcs . 

CO:.U!JCI\R :!OS dnn.ti S Ó!\j~IOS ,;:n CLWLpJ'ir-t:::n~o LO f1'1C.: dis 

pÕnm os r.rtigo,, 'l, ri e l G'i do Dcc . f-:> . 1 -~1/C • l_r-,r:·.l) . 

GABTNE I E DO orne I OH LERAL DU DE PAR 1 /\~'f.:HU De iH fi. ~ST TO, " "' 

r:1acap6-AP ' 21 clu Hbri l rJe l 'JU'' . 

IIF.RACUO Hu;;o DE OUElr\07 CAr . P,'i 

IHRCTOR GEilAL De mii'J-AP . 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ - - - ~ - --- ---:-
seCRE 11\RI.'2..._Qe2EGURA\IÇA P'BUc,r. 

DF PAR í AMt:N ro DE I RÂ"JSifO 

PORTAiliA N2 026/rl'J- OFIRI\i\-i\P. 

O Di reto r Geral do Dcnnrt:Jmcnto de TrÓnsi Lo rJo ArnapÓ , no 
uso de suas atribuLçÕes: 

CG\ISIDERA\JDO o Laudo do Exame Pericial do Local do Aci 
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dentes de Tráfego nº 0188 de 12 de março de 1989 ; 

RESOLVE: suspender o direilo de diri yir v e-f c~ lo au tom~ 
lor de qualquer categoria pelo prazo de Ol (um) rnes ,de acor 
do com o artigo 199 , XIV, § lº do RCN r , do rro to ris ta DANl_ 
EL MACIEL MARTINS , prontuario nº 139108459- AP , deverá ser 
submetido aos exames exigidos peia Resolução n2 670/87, em 
seu arliao 82· , por ter infringido o artigo 89 II do CÓdigo 
Nacional de Trânsito , deve pagar as mu l tas correspondentes 

CO:..IUNICAR aos demais úryàos em cumprimento ao que dis 
pÕem os artiyos 30,. II e 169 do Dec. G2 , 127/68 ( RCi~T) . 

uso de suas atribuiçÕes : 

CONSIDERANDO o· Laudo de Exame Pericial do Local do Aci 
dente de Tráfego nº 0197 de 17 de março de 1989 ; 

GIB INE TE DO DIRETOR GERAL DO DEPART At/E:NTO DE TRÂNSITO, em · 
Macapá- AP , 24 de abril de 1. 989 . 

RESOLVE suspender o direito de dirigir veículo automo
tor de qual quer categoria pelo prazo de 01 (um) rnês , de - ~ 
corda com o artigo 199 , XIV , § 1º do RCNT, do mo torista ~ 

GOSTINHO SOBRINHO , prontuário n2 139022570-AP, deverá ser 
submetido aos exélrnes exigidos pela Resolução n9 670/87 , em 
seu artigo 82 , por ter infringido os artigos 83 I , XII e 
39 VI do CÓdigo Nacional de Trândi t o , deve pagar as mul tas 
correspondentes . 

COML.NICAR aos demais Órgãos em cumprimento ao que di s 
pÕem os artigos 30 ,II e 169 do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) , HERACLIO HUGO DE QUEIROZ CAP . PM 

DIRETOR GERAL DETRA~-AP . 

GOVERNO DO ESTADO 00 AMAPA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚ8LICA 
- OEPA"1TAMENTO DETRÃNS~ 

PORTARIA Nº 027/89- OETR~~-AP , 

O Diretor Geral do Departamento de Tr ânsito do Amapá , 
uso de suas atribuiçÕes : 

no 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local do aci 
den Les de Tráfego nº 0202 de lO de março de 1989 ; 

RESOLVE: suspender o direi to de dirigir veículos auto 
moLor de qualquer categoria pelo prazo de Ol (um)mês , de 
acordo com o artiJO 199 , XIV , § lº do RCNT , do motorista
PROTÁZIO DA SILVA FRAZÃO , prontuário n2 139181750-AP, dev~ 
rá ser submetido aos exames exigidos pela Resoluç~o nº 670/ 
8í , em seu artigo 82 , por ter infringido o artigo 83 I, II, IE 
c Xvi do CÓdigo Naci onal de Trânsito, deve pagar as multas 
correspondentes . 

CIJMUNICAR aos demais Ór!1Õos em cumpr i mento ao que dis 
pÕem os ar t lgos JO , II e 169 do Oec·. 62 .127/68 (RCNT ) . 

GN3INETE DO DIREIDR GERAL DO DEPARTAIIENlO DE TRÂNSITO , em 
Macapá-AP , Oll de maio de 1989 . 

HERÁCLIO HUGO DE QUEIROZ CAP . PM 
DIRETOR GERAL DETRAN- AP . 

GOVERNO DO ESTADO 00 AMAPÁ 
SECRETARIA DE SEGURN~ÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARI A NQ 028/89 - OETRAN-AP. 

O DircLor Geral !.lo D·~portamenLo de Trânsilo do Amapá , no 
uso de suas atribuiçÕes·: 

CDNSIDERA~DO o Laudo de Exame Pericial do Local do Aci 
dLm Lcs de Tráfego n° lrJJ7 de o rJ de deLerrlJro d(l 1988 ; 

REiOLVE: suspender o direi to ele dirigir veÍculos au t~ 
mo lar ele qua1qu8r caleooria pelo pro?.o de Ol (um) mês , de 
acordo com o ar tiuo 17 1 , XI •; , ~ 1º do RCi·fT, elo rrotorista 
RAIIJUIJDO NONA 1 O DE SOUZA COSi 1\ , pron tuári o nº 139Dll6178-AP . 
deverá ser submetido aos exames exigidos pela Resoluçãn 
n° 6?0/11? , em seu ortiao t)2 , fJD!' Lec i nfrin~Jido os arU:!JOS 
flJ 1 , e :l~ I do . CÓdigo Nociona l de rrânsi Lo, deve pa!)ar as 
rnul Las corrcponden Les . 

COMUNICAR aos demai s úruõ.os em cumpri rnen lo ao que dis 
pÕem os arlioos 30 II de 169 do Dec . 62 .12? /68 ( RCNT) . 

EI\BINETE DD DIRE TOR GERAL DO DEPNRIAMENTO DE IRÂ~SITO, em 
;·:ilc:Jp:Í-AP, 04 de m;:~io de 1~89 . 

HERÁ~LIO HUGO DE QUEIROZ CAP . PM 
DIREIDR GERAL OETRAN- AP . 

I GDVtiRNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SE:CRE 'I ARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
- DEP~_!l\MEN.!.Q DE TRÂNSITO 

POR TARIA Nº 029/89 DETRA~-AP. 

O Diretor Geral do departamento de Trânsito do Amapá, no 

GABINETE DO DI RETOR GEHAL UU DEPARTA~~~IO DE TRÂ~SI TO , em 
Mocapá-1\P , 05 de maio de 1939 . 

HERÁCLID HUGO DE QUEIROZ CAP . p:,1 

DIRE TOR GERAL DO DETRAN-AP. 

GOVERNO DO ESTNDO DO AMAPÁ 
§ECRETNRIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTA~NTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 030/89 - OETRAN-AP • 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá, 
uso de suas atribuiçÕes : 

no 

CONSIDERANDO o La"rdo de Exame Peri cial de Local de Aci 
denles de Tráfego n2 0216 de 29 de março de 1989; 

RESOLVE : suspender o di reito de dirigir veícul os auto 
motor de qualquer ca teyoria pelo prazo de 01 (um) mês , de 
acordo com o artigo 199 , XIV , § 1º do RCNT , do rrotorista -· 
ELSON BEZERRA SILVA , prontuário nº 139182608-AP , deverá 
ser submetido aos exames exigidos pel a Resolução nº 670/87 
em seu artigo 82 , por ter infringido os artigos 83, I , I Ie 
89 , VI do CÓdigo Nacional de Trânsito, deve pagar as multa 
correspondentes . 

COI/jJNICA aos demais Órgãos em cumprimento ao que dis 
pÕem os artigos JO , II e 169 do Dec. 62 .127/68 {RCNT) . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPNRTAWENTO DE TRÂNSITO, em 
Macapá- AP , 08 de !flaio del 989 . 

HERÁCLID HUGO DE QUEIROZ CAP . PM 
DIRETOR GERAL DETR~~-AP . 

GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ 
~ETARIA DE SEGUR~~ÇA PúBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÂ"JSITO 

PORTARIA Nº 031/89 - DETRA"J~AP . 

O Diretor Geral do Departamento de Tr ânsito do 1\mapá , 
uso de suas atri buiçÕes : 

no 

CO~SIOERANDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aciden
tes de Tráfego n20258 de 10 de abril de 1989 ; 

RESOLVE : suspender o direi to de dirigir veículo au to 
\. ll)Dtorec de qualquer categoria pel o prazo de Ol (um) mês ,d;;; 

a corda com o ar tigo 199 , XIV, § 12 do RCNT, do motoris ta. 
I SATAS CORRtA PEREIRA , prontuári o nº 139146580-AP, deverá 
ser s ubme Lido aos exames exi~idos pela Resolução nº 670/87 
em seu ar tigo 82 , por Ler infringido os artigos 83 I ,XII e 
89 VI do CÓdigo Nacional de Trânsito, deve pagar as mul tas 
correspondentes . 

COML.I'JI CAR aos demais Orgãos em cumprimento ao que dis 
pÕem os arti gos JO , II e 169 do Dec . 62 . 127/68 (RCNT ) , 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, em 
Macapá-AP , 05 de maio de l !:JO'J . 

HERÁCLIO HUGO DE QUEIROZ CAP. PM 
DIRETOR GERAL DETRA"J- AP .. 

·. 
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GOVERNO DO ESTADO DO A~L\PÁ 
CO'.!PANIHA DE Á(;UA E ESGOTO DO A'IAPÁ - CAESA 

AV ISO DE ALTERAÇÃO 

LIC ITAÇÃO CONCORR~NCIA PÜBLlCA NQ 01/89-CAESA 

APROvo : 
A~!! L TON LOBA TO COUTINHO 

Diretor- Presidente 

A CO~!PANHlA DE ;\GUA E ESGOTO DO A:-!APÁ-CAESA, tor na pu-
blico par a conhecimento das Empresas interessadas que , po r 
problemas administrativos , a abertura das propostas rela -
tivas ao EDITAL DE CONCORR[NCIA N9 0 1/89-CAESA fica trans
fer ida~ para o dia 28 de junho de 1.989 , sendo mant idas as 
dema is condições pub l i cadas no Av i.so do Edita l. 

~acap~, 30 de maio de 1. 989 . 

DE~!ÉTRIO CELESTINO Pe\l'EIRO DA COSTA 
Presidente da CPL 

TELECOMUNICAÇÕES DO AMJlf'Á S/A - TELEAMJlf'Á 

E~PRESA DO SISTEMA TELEBRAS 

CGC - MF Nº 05 .965 . 421/0001- '70 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam os senhores acioni stas da Te l ecomunicaçÕes do 

Amapá 5/A - TELEAMAPÁ, convidados para se reunirem em 

Assembléia Geral Extraordinária no dia 22 de junho de 1989 , 

às 16 :00 (dezesseis) horas na sede da Sociedade , sita a Av . 

Duque de Caxi·as , 106 , nesta ci dade de :·.;iacapá , para de libe

ran;m sabre a seguinte ordem do dia: 

A) Aumento do Capital Social de NCZ$ 2 . 935 . 441 ,13 

(DOIS ·MI LHÕES , NOVECEI,TOS E TRINTA E CINCO MIL, QUATRDCEN

TUS t: QUARENTA E UM CRUZADOS NOVOS E TREZE CENTAVOS) pera 

NCZS 2 . 948 .6íl,32 (DOIS ~ILHÕES , NOVECENTOS E QUARENTA E 

DITO MI L , SEISCENTOS E SETENTA E UM CRUZAOOS NOVOS E TRINTA 

E DOIS CENTAVOS) mediante a capitalização dos cr édito s de 

participação Financeiras de pr omi t entes assinantes ; 

a) Al teraç Ões dos artigos 5~ e 16 (CAPUT) do Estatuto 

Social . 

Wacapá- AP, 02 de junho de 1989 

A DIRETORIA 

ASPROG - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES CIVIS DA PROCURADORIA 

GERAL 

CDNVD:::AÇÃD 

A Associação dos Servidores Civis da Procuradoria Ge-

ral - ASPROG , CONVOCA seus associados , em pleno gozo de 

seus direitos , para participarem de uma Assembléia Geral 

Ordinár ia , a ser realizada no di a DO de junho de 1989, no 

prédio da Procuradoria Geral , sito à Av . : FAB , s/n , e nao 

havendo nÚmero l egal de associados a assembléia se reunirá 

com qualquer nÚmero , iniciando às 17: 30 em primeira convo

cação e às 18 :00 horas em segunda . 

ORDEM DO DIA: 

a) Tratar sobre a organizaçao de promoçoes sociais pa

r a angariar fundo s para a associação ; 

b ) Proposição e aorovação do aumento de mensal idade ; 

c) Tratar sobre o procedimento á ser adotad~ com rela

ção aos cheques para aquisição de gênero s nas f imas comer 

ciais como as quais esta entidade mantém conv êni os e de

mais operaçÕes relativas aos mesmos ; 

d) O que ocorrer. 

Màcapá f AP) , 02 de j unho de 1989 . 

ii'V\RIA DE FÁTIMA MATIAS TAVARES 

Presidente - ASPROG 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETNliA DE AGRICULTURA 

CQ~TRATO N9 003/89-SEAG 

COi'HRATO QUE ENTRE SI CELEBRA~! O GOVER~!O DO ESTADO DO 

A'/APÁ E A COMPANHIA DE DESEtNOLVIMENTO DO N~APÁ - CDDEASA , 

COM A HHERVENitNCIA DA 5ECRETAf1IA DE AGRICUL TURA , PARA OS 

FINS NELE DECLARADOS , 

O Governo do Esta do do Amapá , nas te a to represen Lad'o 

por seu Governador , Senhor JORGE í-JOVf1 DA COS1A, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE e a Companhia de Dese::; 

volvimen :o do Amapá- CODt:ASA , inseri ta no Cedas tro . Geral de 

Contribui'ltes do ~Ainistério da Fazenda sob o n9 OC. . l76 .962/ 

OQOl - 57 , representada por seu Direlor PresidenLe , Se1hor 

NADY BASTOS GE~IJ , duqui em d iante denorn i.nada CO\JTRMI\DA , 

com a i.n wrveniêncLJ da Secre i:aria de Ag1·icul :ur a represe::; 

tado pelo seu "i tu lar, Senhor ALCIDNE t.Wil/\ CARVAL -lO CA\:A_l: 

CA1,J1E , doravar1te denomi'lada simplesmente SEAG , resol vem de 

comurn ucordo firmar o presente Contrato , consoante as cláu 

sulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRI';EIRA - DO FL.NDME\1 i O LEGAL : O presen Le 

Con troto encontra respaldo legal no § 2º do artigo 14 do 

Ato das Di sposiçÕes Trens i tórias da Consti t uição Federal; 

Artigo 26 da Lei Compl ementar n9 41, de 22 de dez er.t:Jro de 

19 01 e artigo 22 , inciso X do Decreto- Lei 1º 2,300, de 21 

de novembro de E ICG . 

CLÁUSUU\ SEGU'JDI\ - DO OSJETIVO Objeliva o presente> Co_:; 

trato o repasse de SeotenLes Fi scalizadas de arroz e milho 

para comc1·cial i./3çâo aos produ::ores do Es;.:~do do Amap6 . 

CLÁUSULA TERCEI RA - DAS OBRIGA~DES . 

1 - DO CCJIJ TRA I A 'JTE : 

a) Repasso r a CONTRATÁOA 46 . 172 ( Quarenta e Se~s Mil , 

Cento c Setenta e Dois) quilos de sementes de m-roz e 

lO .OilO (Dez ·.~il ) quilo s tdc seme1:es de! milho para comercia 

l izaçõo com produtores do estado; 

b) enviar a CON TP.ATADA rel ação dÓs produtores benefici 

ados com a comercial i7nçÃo ; 

c) proceder o indispensável acompanhamento e ~iscaliza 
çao da execução do presente Cont:-alo , através do Departa

men to de Proclução Agropecuária da SEAG . 

II - OA Cü:-JTRA IADA. 

a) Comercializar as sementes de arroz e milho e aplicar 

os recursos oriundos desta operação na aquisição de. novas 

sementes ; 

b) definir de comum acordo com o CO~TRAT~~TE , através 

do Departamento de Produção Agropecuária da SEAG , o valor 

para· comercialização das semente3 ; 

c) apresentar , mensal mente à SEAG , rel a t ório FÍsico e 

Financeiro da referida comercialização ; 

d ) adquirir novas sementes sJmente de acordo com docu

men t o expedido pelo CO\ITRATANTE , através da SEAG . 

e) proceder a comercializaçãu à vis ta em moeda correr c~ 
ou para posterior pagamento e~m espécie ou moeda , de acr :'CI~ 
com os cri téri.os estabelecidos pel as partes contra tan t ;s ·, 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGtNCIA: Es te Contrato t er . sua• 

vigência a contar da data de sua assinatura, expir .1do- se 

no 'mesmo dia e mês -do ano d'e 1990. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: A publicaçe do pre-
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sente Cont rato np Di ário Oficial do Estado deverá ser feita 
no prazo de 20 (vinte) dias contados da da ta de sua assina 
tura . 

CLÁUSULA SEXTA - DA NOTIFICAÇÃO , P.RORROGAÇÃC: E RESCISÃO: 
Medinte assenti mento das partes contratantes , este instru
mento poderá sofrer modifi cação em todo ou em parte, ou 
ser prorrogado através de Termo Aditi vo , podendo ser res
ci ndido de pl eno acordo, por inadimplementó de quaisquer 
de suas cl áusula? e condiçÕes, i ndependentemente de ação, 
notificação ou interpelação judicial. 

CLÁUSULA S~TIMA - DO FORO: Para dirimir quaisquer dÚv.:!:_ 
das surgidas em decorrência do não cumpriment o de qualquer 
cláusul a deste Termo , de comum acordo as partes interessadas 
elegem o Foro da Comarca de Macapá, com exclusão de qualquer 
ou tro, por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo, firmam opresente instrumento 
P.m 05 l cinco ) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
na presença de duas (02 ) t estemunhas . 

Macapá (AP) , 28 de fevereiro de 1989 

JORGE NOVA DA COSTA 
Contratante 

NADY BASTOS GENU 
I Contrat ada 

ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCA/'JíE 
SEAG 

TESTEMUNHAS : ilegÍveis 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE EOIT AL 

o Governo do Estado do Amapá , a t ravés de sua Comissão 
Permanente de Licitação, avisa aos interessados que estará 
realizando Licitação a nível de Tomada de Preços , com a f .:!:_ 
nalidade de <:'dquirir os materiai s abaixo relacionados: 

TOMADA DE PREÇOS Nº 020/89-CPL/ GEA - MATERIAL DE ESPO~ 
TE E CONFECÇÕES, dia 21 de junho de 1989 , às 9:00 horas . 

TOMADA DE PREÇOS Nº 030/89- CPL/GEA - GtNEROS ALIMENTÍ
CIOS , dia 23 de junho de 1989 , às 9:00 horas . 

Para melhores esclarecimentos aos licitantes, os ~di -
tais completos I e outras informaçÕes necessáris, poderao ser 
obtidos no segui nte endereço : Av . Fab, n9 0087 -CENTRO , 
Secretaria de Administração - SEAD , sala 20, Estado do Am~ 
pa , no horár i o normal de expediente do Governo . 

Macapá-Ap, 02 de. junho de 1989. 

GERALDO MAGELA FONTENELE RIBEIRO 
Presidente da CPL/GEA 

CARTÓRIO JUCÁ 

PROCLAMAS DE' CASAMENTO 

O Oficiai de Registro civil de casamento desta cidade 
de Macapá-Gap. Ido Est . do Amapá-A~Ública Federativa do 
Brasil , faz saber que pretendem ·se casar: JOSE MARCIO FER
REIRA SILVESTRE e MARIÀ 00 CARMO DALMACID RODRIGUES . 

Ele é f i lho de José Bento Silve~tre e de Alzira Ferre! 
ra Silvest re. 

Ela é f i lha de Raimunda Dias Dalmácia das Chagas e de-

Agezil ao Rodri gues das Chagas. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os i niba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da lei . 

Macapá, 05 de j unho de 1989 

JOSÉ ROBERTO SENA DE ALMEIDA 
Titular 

CARTÓRIO JUCÁ 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

o Oficial do Regi st ro Civil de Casamento desta Comarca 
de Macapá, Cap. do Est. do AP, Rep . Fed. do Brasil, faz sa 
ber que pretendem se casnr: REINALDO NUNES PENHA com MARI A 
DAILZA MERCÊS DOS SANTOS: , 

Ele é f ilho de ~anoel Messias Freitas Penha e Raimunda 
Nunes Penha. 

Ela é f ilha de Raimundo Mercês dos Santos e Amélia Ba~ 
bosa Nunes . 

Quem souber de qualquer impendimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse- os na forma da l ei. 

MacapáTAP , 22 de maio de 1989. 

JOSÉ ROBERTO SENA DE ALMEIDA 
Ti tular 

1989 

ANO BRASILEIRO DE SEGURANÇA NO TRÂNSITO, 

USE O CINTO - PROTEJA 

A SUA VIDA 

CONVÊNIO I C MS 07/89 

-= 

Da nova redação a di spositivo do Convênio I C M 17/B9, 
de 27. 02 .89, 

O Ministro da Fazenda ~ os Secretários de Fqzenda ou 
Finanças dos Estados e do Distr ito Federal , na 54a , Reunião 
Ordinária do Conselho de PolÍt ica Fazendária , real izada em 
Brasilia- DF , no dia 28 de março-de 1989, tendo em vista o ' 
disposto na Lei Coplememtar nº 24, de 07 de j aneiro de 197!? , 
resolvem cel ebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira - ~assa a vigorar com a seguinte re-
dação a aline9, "a " do inciso I . da Cláusula primeira do 
Convênio ·r C M 17/89 , de 27 .02 .89: 

11 I - .. . . . I . ' I ••• • o ••••••• o • ••• •• o o o •••••••• • • • •• • • •• • 

a ) - ·-Estabelecimento onde sejam industriali zados adu
bos si~ples ou compostos , f ertilizantes e fosfato bi-cálcio 
destinado a alimentação animal ; 

Cl áusula segunda - Este convênio entra em vigor na data 
da publicação de sua .rat ificação nacional , produzindo ef~' 
t os de primeiro de março a 30 de abr i l de 1989. 

Brasilia1 DF , 28 de marÇo de 1989. 

CONVÊNIO I C MS 08/89 



Macapá, 07-06-89 D'IARIO OFICIAL Pág. 8 

Autoriza o s Estados e o Distr ito Federal a concede r e m 

:.scnç~o do I C M 5 r e lativamente aos serviços locais de di

fu sao sonora . 

O 'd ~nistro da Fazenda e os Secretár ios de Fazenda ou 

íinanças dos Estados e do Distr-ito Federal , na 54a . Reuni~o 
Ordtnária do ~onselho de Pol Íi.ica ía7endár-ia , r ealizada em 

l!rasÜia- IY , no dia 2'J de mar,:o uc 1) ·) , tendo em vista o 

ulspos to na Lei ~omplcmen l.ar n° ;:!.1 , dr 07 de i ano iro de 1975, 

r'C::-Dlver.~ cclt'brar o sejuintc 

--: n ; 1 v ê c~ T O 

J láusula primeira - f"i.ca m o~ F:slado s e o Disrriro Fe d:: 

ral aJlori..:ado ~; a conceder , a;.t1 J l do dczcmi.Jro de 1989, 

~scrr.;ão do l ~~ fJS r·e lat i vamcnt.e aos sorvi.ços l ocais de di

fu~:Ço sonoru . 

Pa!·á~;rafo unit.:o - J :.;eno;'Lcio Jl' que t ra ta este Convê

nio ;' Lca cuntliCionado a divul~a;:ào pelo :~cneficiário de 

·11a t~riu a P,.JDvada pe l o C:onsclno dt:: Pol~ cica Fazendária- COIIFAZ 

Áe lat· iva aCJ l: 'J S, ,. para :.n rormar u conscinntizar a popul~ 

t,:a o , visando o combate ~ '>On"Gaç~o desse imposto , sem onus 

pür3 o era r io . 

,~láusula ~'egundü - ísle ~onvt~ni o ent r a e m v ioor· na data 

dél pui.Jl icüçÕo de sua r atificação 'lacional , relroauindo seus 

e f'eiLos a 1° de a!Jr~l do lcHJ . 

ara sÜia- DF, :?:> d·~ :1an;o de 1939 . 

G0f\JVÊN10 I C ',1S O'J/''J 

Acr-escenta paráa rafo à Cláus·ulg prünei ra do Co:wênio 

rr:M J'J/'l'J , de 2? .02 , 39, que gulori za a conces~o de crédi 

LO presu'Tiido do I: ·:s aos di st r·i lJJ;dores e vgrejislas de 

[Jr odulos iJP.rlvados de pcl rÓleo. 

O '1iini st.ro da Fazenda c os Secr9lários do Fa?.enda ou 
Finun:;os do" Estudos e do Distrito redHral, na 54a . rieunião 

Ordinária do Consel~o de Pollllca Fa?ondária , r ealizada em 
:3ras f 1 i a - DF , no dia 22 de man,: o d,_, l h'l , lendo em vi sla o 

di s;JO:..to na Lei Complementar nº 24 , de 17 de janeiro de 

F17"i , resolvem celebrar o seauinte 

CO NVFNlO 

'.lá ,>sula primeira - Acordam os Eslados c o Dist r ito Fe 

deral e m a crescentar parÓ;~raio à Cláusu la primeira do Con
vêni o l >: l.t 39/S9, de 27 . 02 . "~-1 , com a S>:JJLHnle r edação : 

"Parág r·afo Cmico - O di sposto ncst.a cláusula aplica-se 

a Pelrourá s G. A., em r elação a est oque s de prudulos deriva 

dos de pe~r·Óleo importados ." 

~láusula segunda - Este :onvênio entra em vlgor na data 

da publi cação de sua rat ificação nacional . 

Bra sÜi.a- DF , 28 dl;? rna n;o de 19:39 . 

CONVtNIO I C MS lO / 09 

Au toriza os Estados c o Distrito Federa l a atribuirem 
as empr esas d istribuidoras de d~rivados de pet rÓle o e dos 

dema is combust iveis e l ubrif icantes , situados emoutras un_i 

dade s da fede ração' a .• condição. de responsáve1 para efeito 
do pagamento do I C MS :. 

D Ministro da Fazenda e os Secretári os de Fazenda ou 

Finanças do s Estados e do -Di strito Federal , na 54a. Reuni~o 
Ordinária do Conselt1o de Politica Fazendária , r ealiza e m 
Bras:Í:lia- DF , do dia 28 de março de 1989, tendo em .vista o 
disposto no § 42 do art igo 6 º do Decreto-Lei nº 406 , de 31 
de dezembrD de 1968 , acrescentado pela Lei Complementar nº 
44 , de 07 de dezembro de l9BJ, resolvem celebrar a seguinte 

CONVÊNI O 

Cláusula primeira - Ficam os Estados e o Di s trito Fede 

ral, quando dest : natários da marcadoria , autorizados a 

atribui r à s empr esas distribuidoras de derivados de petró

leo e dos demais combustiveis e l ubrifica ntes situadas em 

outras unidades da .federação , a condição de responsável p~ 
ra efeito do pagamento do I C M 5 devido nas operaçÕes sub

seq uentes , quando promoverem a saida des:as mercador ias a 
revendedor varejista l ocalizaclo em seu territÓrio . 

Parágr afo Cmico - O di s po sto nesta Cláusula tamjém se 

aplica , se For o caso , em relação ao diferencial de allqu~ 
ta , a produto sujeito a t ri~ulação , quando destinado ao 
consumo e o adquirente for contribui nte do i mposlo . 

Cláusula segunda - A base de cálculo é o preço fi nal de 
venda a consumidor , exc l uído o I V V C, de competência •nuni 

cipal. 

Cláusula ter ceira - Será aplicada a altquota i nte r na 

prev ista na l''S'~ slação do Es tado do destino sobre as refe

r idas operaqÕes . 

Parágrafo ~nico - Aplica m- se , em subs;.itui ção ao d is

posto no "caput" desta cláusula, e nquanto viger·em , os per

centuais de i nci dênc'.a constantes dos Convênio s t C r'>l 37 e 

33/-39 . 

Cl á usula qur.r tê! - O imposLo retido deve rá ser depositado 

na 1\gência do Banco Gt'iciul do Estado destinatário , se 

cxistem:e na p raça do estabelecimento remetente , ou na 

Agência do ~anca do 3rasil S/A , em conta especial , aLÔ o 

5 9 dia do mês subsequcmc ao da rotenção, a c rÓdito do uo

vcrno cn cujo terri tór:.o se encont r·a estabelecido o adqui

rente ua: nercadorias . 

Paráurai'o ~n i co - O Janco rec;~bedor devcr·á repassar os 

r·ecu r so s à Secr m:ar-ia de ía;:enda ou de Fincn:;:a s do Estado 
destinatário , no pra.-o dn ~l {L rês) dias , apÓs o dcj:Ós i to . 

f'l3.usula qui nta - 0 uisposLo mslc Convrmio pcderá al 

can;:ar opcra.;Ões I"Cülizadas a partLr de 1º de man;.o de l:Jt''~ 

::lÓusula scx t:a - F:stc :::onvênio entra er:t viJor na dala 

tia puiJlicõJ:;ão de sua ra : i i' i ca;:ão nacional. 

3rasilia - DF , 2' de man;o de 19!"'1 . 


	

